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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.358 DE 19 DE SETEMBRO DE 

2019 

Nomeia os integrantes do “Conselho Municipal 

de Educação - CME” na forma que especifica; 

revoga o Decreto Municipal nº 9.008, de 20 de 

março de 2017, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições legais que lhe 

são conferidas; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º.  O “Conselho Municipal de Educação – 

CME”, criado pela Lei Complementar Municipal 

nº 031, de 23 de junho de 1997, com as modifi-

cações posteriores, fica assim constituído: 
 

I – com mandato até o dia 08 de maio de 2021: 

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal 

responsável pelo Planejamento ou execução 

orçamentária, indicado pelo Poder Executivo; 

Titular: Moisés Alves, CPF n° 246.382.138-80; 

Suplente: Brenno Markus Stach, CPF 

n°299.064.028-22; 

b) 02 (dois) representantes dos professores das 

escolas públicas municipais de Ensino Fundamen-

tal;  

Titular: Jairo Martins de França, CPF n° 

270.868.438-81; 

Titular: Beatriz de Oliveira, CPF n° 

292.930.888.51; 

Suplente: Jussara Aline dos Santos, CPF n° 

258.896.078-20; 

c) 01 (um) representante dos Diretores das 

Escolas Públicas Municipais; 

Titular: Alexandre Nigre da Silva, CPF n°  

316.972.468-18; 

Suplente: Cristovão Bearlz Junior, CPF n° 

189.143.058-05; 

d) 01 (um) representante da Diretoria de Ensino – 

Região de Suzano; 

Titular: Reni Gomes da Silva, CPF n° 

059.245.328-60; 

Suplente: Sueli Aparecida de Souza, CPF n° 

053.820.498-23; 

e) 02 (dois) representantes dos pais ou responsá-

veis legais dos alunos da educação infantil das 

escolas públicas municipais; 

Titular: Andréia Aparecida Claro dos Anjos, CPF n° 

263.373.588-64; 

Titular: Diego Tourounoglou Cardoso, CPF n° 

361.107.338-57; 

Suplente: Vanessa Domingos da Silva, CPF n° 

289.591.808-23;  

f) 01 (um) representante dos estudantes da 

Educação de Jovens e Adultos da rede municipal; 

Titular: Jose Severino Custódio Filho, CPF n° 

134.556.298-57; 

Suplente: Clemilda Rosy dos Santos, CPF n° 

336.632.768-56; 

g) 01 (um) representante do Conselho Tutelar; 

Titular: Jose João Silva, CPF n° 039.887.498-00; 

Suplente: Pedro Belan da Silva, CPF n° 

387.886.558-90; 

h) 01 (um) representante das Escolas Particulares 

de Educação Infantil; 

Titular: Robson Deodato de Almeida, CPF n° 

174.576.328-75; 

Suplente: Mirian Barbosa Monteiro, CPF n° 

061.459.628-95; 

II- com mandato até o dia 08 de maio de 2020: 

a) 01 (um) representante das entidades conveni-

adas com a área educacional do Poder Público 

Municipal; 

Titular: Mariane Martins Carvalho, CPF n° 

332.254.118-50; 

Suplente: Shirley Aparecida Magno de Oliveira, 

CPF n° 338.156.978-32 ; 

b) 02 (dois) representantes dos pais ou responsá-

veis legais dos alunos do ensino fundamental das 

escolas públicas municipais; 

Titular: José Cícero Torres Tenório, CPF n° 

174.692.258-38; 

Titular: Valdete da Silva Nicomedes Ramos, CPF 

n° 169.057.678-24; 

Suplente: Sandro de Lima Cardoso, CPF n° 

127.733.048-45; 

c) 01 (um) representante dos servidores da rede 

municipal de apoio à inclusão de alunos com 

necessidades educacionais especiais; 

Titular: Maria de Fatima Dall’Aqua, CPF 

119.535.478-93; 

Suplente: Paula Pereira da Silva Belém, CPF 

252.964.798-40; 

d) 02 (dois) representantes da Secretaria Munici-

pal de Educação, indicados pelo Poder Executivo 

Municipal; 

Titular: Silvia Alvares Pintan Sant’ Ana, CPF n° 

054.946.878-13; 

Titular: Alexandre Bueno Miranda, CPF n° 

127.110.848-84; 

Suplente: Gilberto Aparecido Martins, CPF n° 

008.855.978-50; 

e) 02 (dois) representantes dos professores das 

escolas públicas municipais de educação infantil; 

Titular: Maria José Nakayama, CPF n° 

009.901.188-35; 

Titular: Agatha Vicente dos Santos, CPF n° 

333.666.008-45; 

Suplente: Cintia Amaro Mariano dos Santos, CPF 

n° 261.881.458-48 ; 

f) 01 (um) representante dos servidores técnico-

administrativos das escolas públicas municipais; 

Titular: Jordana Lara Gonçalves Lima, CPF n° 

320.594.798-35; 

Suplente: Claudio Bonfim Santana ; CPF 

003.913.715-50 ; 

g) 01 (um) representante dos estudantes da 

educação básica pública, indicado pela entidade 

de estudantes secundaristas; 

Titular: Thifany Gobbo de Almeida, CPF n° 

528.598.208-17; 

Suplente: Lethicia Hernandes Ignacio, CPF n° 

512.717.918-03; 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de verbas 

próprias dos orçamentos vigentes e futuros, que 

serão suplementadas, se necessário, para aten-

der a tal finalidade. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e, em especial, o Decreto Municipal nº 

9.008, de 20 de março de 2017.  

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

19 de setembro 2019, 70º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 
 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
    

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

CMS 
 

CONVITE 

 A PRESIDENTE DO CMS Informa a todos os 

interessados, inclusive os Membros do Conselho 

Municipal de Saúde, que será realizado a Reunião 

ordinária no dia 24 de setembro de 2019 às 

10h00 na Avenida Portela, 210, sala – 308, 

Jardim Paulista – Suzano-SP, na secretaria 

Municipal de Saúde de Suzano. 
 

CLEIDE TOMOKI TOMIOKA – Presidente do CMS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

PREGÃO PRESENCIAL ABERTO JUNTO AO DE-

PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 063/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FORNECIMENTO FUTURO, PONTUAL E 

EVENTUAL DE BENS E SERVIÇOS PARA TAPA 

BURACOS, CALÇADAS E IN-FRAESTRUTURA 

URBANA – ABERTURA DOS ENVELOPES E INÍCIO 
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DO JULGAMENTO: 04 de outubro de 2019, às 

09:00 horas, na Rua Baruel, nº 501, térreo, sala 

de licitações, Centro, Suzano-SP. O Edital e seus 

anexos estarão disponíveis no site 

www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191. 

ARI SERAFIM BARBOSA - Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DE-

PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 059/2019 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

SEGURO DE MÁQUINAS PESADAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS URBA-

NOS – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLAS-

SIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 04 de outubro de 

2019, às 13:45 horas - INÍCIO DA FASE DE 

LANCES: 04 de outubro de 2019, às 14:00 horas. 

ARI SERAFIM BARBOSA - Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVO PARA EMPRE-

SAS ME/EPP ABERTO JUNTO AO DEPARTAMEN-

TO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 060/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIETAS PARA 

ATENDER DEMANDAS JUDICIAIS – TÉRMINO DE 

ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PRO-

POSTAS: 07 de outubro de 2019, às 09:15 horas 

- INÍCIO DA FASE DE LANCES: 07 de outubro de 

2019, às 09:30 horas.  

PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DE-

PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 061/2019 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

DE TRANSPORTE SANITÁRIO COM ACESSIBILIDA-

DE – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSI-

FICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 07 de outubro de 

2019, às 13:45 horas - INÍCIO DA FASE DE 

LANCES: 07 de outubro de 2019, às 14:00 horas.  

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. 

Disponíveis no Portal eletrônico de compras 

governamentais, no endereço www.bb.com.br, ou 

www.licitacoes-e.com.br. Os Editais e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 049/2019 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAL PARA EXAMES DE TIPAGEM SANGUÍNEA.  

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Saúde HOMOLOGOU a classificação proferida e 

ADJUDICOU o objeto do presente PREGÃO ELE-

TRÔNICO à empresa DIAMED LATINO AMÉRICA 

S/A com o valor global de R$ 81.440,00 (Oitenta 

e um mil, quatrocentos e quarenta reais). 

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. 

REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

060/2019 

Tornamos público para conhecimento dos interes-

sados que o Senhor Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças REVOGOU o PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 060/2019, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada que 

comercialize a licença de uso do software de 

sistema de gestão previdenciária. Eventuais 

dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças. 
 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – TOMADA DE PRE-

ÇOS Nº 007/2019 - SERVIÇO DE RECAPEAMEN-

TO E EXECUÇÃO DE SARJETAS E SARJETÃO NA 

RUA TÓKIO, RUA LOBATO E RUA BAHE MACEDO 

NO BAIRRO CIDADE EDSON - REQUERENTE: 

FORT SERVICE COMPANY E CONSTRUTORA 

EIRELI - PA: 14.601/2019.  

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme Despacho do Senhor Diretor de Com-

pras e Licitações, juntado aos autos, o referido 

pedido de impugnação FOI ACOLHIDO como 

tempestivo, para no mérito INDEFERIR o pedido, 

mantendo as condições do edital. Fica franqueado 

vistas ao referido processo. 

EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Diretor de 

Compras e Licitações. 

 

 

http://www.suzano.sp.gov.br/
http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/

